Ofício n.º 051/SACOM

                         Unaí(MG), 4 de novembro de 2009.



Senhor Prefeito,



Informo a Vossa Excelência que a Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 62/2009, de sua autoria, que autoriza que autoriza a aquisição, por compra, do imóvel que especifica.



Para instrução da referida proposição, solicito que Vossa Excelência encaminhe a esta Comissão, no prazo máximo de quinze dias, o Laudo de Avaliação do imóvel identificado como parte do lote n.º 8 da Quadra 2, situado na Rua Águas Marinhas, Bairro Capim Branco.


Atenciosamente,

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES 

Presidente da Comissão de Finanças
A Sua Excelência o Senhor

Antério Mânica

Prefeito Municipal

Unaí-MG

